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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                       PL 037/2018 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Renan dos Santos.  

 

Altera a Lei Nº 5.476 de 13 de outubro de 1997 que 

institui o “Dia do Enfermeiro” e dá outras providências. 

 

Acrescenta o Parágrafo 1º ao Art 1º da Lei 5.476 de 

13 de outubro de 1997, com a seguinte redação: Para efeitos dessa Lei, considera-se profissional 

de enfermagem: o enfermeiro, o técnico e o auxiliar de enfermagem e o obstetriz.” (Art. 1º);  

acrescenta o Parágrafo 2º ao Art 1º da Lei 5.476 de 13 de outubro de 1997, com a seguinte 

redação: Será realizada homenagem no Plenário da Câmara Municipal de Sorocaba, em 

comemoração ao “Dia do Enfermeiro”, no dia 12 de maio ou em data mais próxima, ocasião 

em que serão homenageadas trabalhadoras e trabalhadores com atuação de destaque municipal, 

regional, nacional e internacional.” (Art. 2º); cláusula de despesa (Art. 3º); vigência da Lei (Art. 

4º).   

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Verifica-se que esta Proposição dispõe sobre 

alteração da Lei nº 5476, de 1997, que institui o Dia do Enfermeiro, tal alteração se justifica, 

pois, visa: 
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Homenagear os profissionais de enfermagem do município de 

Sorocaba. Tais profissionais, de todos os níveis, são capazes de 

proporcionar conforto e esperança em meio à dor e desilusão. 

 

Enfermagem é a arte de cuidar e a ciência da assistência/cuidado ao 

ser humano, individualmente ou em sociedade, desenvolvendo 

atividades de promoção, proteção, prevenção, reabilitação e 

recuperação da saúde. 

 

Verifica-se que esta Proposição dispõe sobre a 

instituição do Dia do Enfermeiro, encontrando fundamento na Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, a qual direciona a atuação da Municipalidade no sentido de valorizar o Trabalho 

Humano , in verbis:  

 

TÍTULO V 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA ECONÔMICA  

 

Art. 163. O Município promoverá o seu desenvolvimento agindo de 

modo que as atividades econômicas realizadas em seu território 

contribuam para elevar o nível de vida a e o bem estar da população 

local, bem como para valorizar o trabalho humano. (g.n.) 

 

Os dispositivos da LOM, retro descritos, guardam 

simetria com o Arquétipo Constitucional, o qual estabelece que a ordem econômica, terá como 

fundação a valorização do trabalho humano; sublinha-se infra o constante na Constituição da 

República:  
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Título VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social (...): (g.n.)  

 

O Projeto de Lei em exame encontra guarida no 

Direito Pátrio, na medida que visa valorizar a atuação do profissional Enfermeiro, sendo que, 

sob o aspecto jurídico, nada a opor.   

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2.018. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


